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Apresentação 

 

A Secretaria de Documentação, por meio da Coordenadoria de Biblioteca e da 

Coordenadoria de Análise de Jurisprudência, elaborou a Bibliografia, Legislação e 

Jurisprudência Temáticas sobre “Regime Prisional”. Esse produto tem como objetivo a 

divulgação da doutrina existente nas Bibliotecas cooperantes da Rede Virtual de Bibliotecas 

(RVBI), da legislação, da jurisprudência do STF, assim como textos completos existentes na 

Internet sobre esse tema. 

 

Os termos utilizados na pesquisa de doutrina (livros, periódicos e jornais), de legislação 

e na Internet foram: 

 Regime penitenciário 

 Pena privativa de liberdade 

 Estabelecimento penal 

 Remissão penal 

 Comutação de pena 

 Prisão domiciliar 

 População carcerária 

 Preso/equipamento eletrônico/controle. 

 

 
 

Para efetuar o empréstimo das obras ou obter cópias dos documentos listados, favor 

contatar as Seções de Pesquisa ou de Referência e Empréstimo, nos ramais 3532 e 3523, 

respectivamente, ou solicitar o material pessoalmente no balcão de atendimento da Biblioteca. 
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1. Doutrina 

 

1. ALBERGARIA, Jason. Das penas e da execução penal. 3. ed., rev. e ampl. 

Belo Horizonte: Del Rey, 1996. 284 p. [172125] SEN CAM MJU STJ STF 

341.54 A329 PEP 3.ED. 

2. ALBUQUERQUE, Roberto Chacon de.  As penas alternativas na Inglaterra e 

nos Estados Unidos. Revista Brasileira de Ciências Criminais, v. 12, n. 

49, p. 164-198, jul./ago. 2004. [703673]  SEN CAM AGU MJU PGR STJ STM 

TJD STF 

3. ALVES, Jamil Chaim et al. Novas considerações sobre a remição pelo estudo. 

Boletim Ibccrim, v. 18, n. 220, p. 10-11, abr. 2011. [906414] CAM PGR 

STJ TJD STF 

4. ALVES, Léo da Silva. Fim da superlotação dos presídios e responsabilização 

às autoridades que não obedecerem aos limites. Consulex: Revista Jurídica, 

v. 6, n. 127, p. 10-20, abr. 2002. [627007] SEN CAM AGU CLD MJU PGR STJ 

STM TCD TJD TST STF 

5. ______. Remissão da pena pelo estudo. Consulex: Revista Jurídica, v. 6, n. 

131, p. 62-63, jun. 2002. [631011] SEN CAM AGU CLD PGR STJ STM TCD 

TJD TST STF 

6. ALVIM, Rui Carlos Machado. A pena privativa de liberdade e a cadeia: um 

caso de incompatibilidade de gêneros. Revista da Procuradoria Geral do 

Estado de São Paulo, n. 35, p. 229-259, jun. 1991. [463966] SEN CAM 

AGU STJ STF 

7. ______. Trabalho do preso: percepção de auxílio-previdenciário; auxílio-

reclusão - regime semi-aberto e exercício de atividade remunerada. Revista 

do Tribunal Regional do Trabalho da 15 Região, n. 15, p. 200-210, 

abr./jun. 2001. [635900] STJ TST 
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8. AMARAL, Augusto Jobim do. Entre serpentes e toupeiras: a cultura do 

controle na contemporaneidade (ou sobre o caso do monitoramento 

eletrônico de presos no Brasil). Revista Jurídica, Porto Alegre, v. 58, n. 

396, p. 83-107, out. 2010. [897905] SEN CAM AGU CLD MJU MTE PGR STJ 

STM TCD TJD TST STF 

9. AMORIM, Edgar Carlos de. Penas úteis e inúteis. Revista da Faculdade de 

Direito da Universidade Federal do Ceará, v. 31, n. 1, p. 75-80, 

jan./jun. 1990. [500498] SEN STJ TJD STF 

10. ANDREUCCI, Ricardo Antonio. Monitoração eletrônica e fiscalização indireta 

do condenado: apontamentos sobre a Lei 12.258/10. Revista APMP, v. 14, 

n. 53, p. 22-23, maio/dez. 2010. [924236] SEN STJ STM 

11. ARAÚJO, Fábio Roque da Silva. Omissão estatal e prisão domiciliar = 

Omission of the state and house arrest. Revista IOB de Direito Penal e 

Processual Penal, v. 10, n. 56, p. 101-104, jun./jul. 2009. [854104] SEN 

CAM PGR STJ STF 

12. ARAÚJO, Luciana. O objetivo não é recuperar. Fórum: Outro Mundo em 

Debate, v. 9, n. 101, p. 36-38, ago. 2011. [963815] SEN 

13. ASSIS, José de. Progressão penal e comutação de penas. Ciência Jurídica, 

v. 10, n. 68, p. 373-385, mar./abr. 1996. [511706] SEN CAM MJU PGR STJ 

STM TJD STF 

14. AVELAR, Sandro Torres. Monitoramento em presídios de segurança máxima. 

Consulex: Revista Jurídica, v. 14, n. 329, p. 38-39, out. 2010. [893369] 

SEN CAM CLD MJU PGR STJ STM TCD TJD TST STF 

15. BALDIN, Antonio. A reforma da LEP não aboliu o mérito do condenado. 

Revista Jurídica, São Paulo, v. 52, n. 317, p. 95-98, mar. 2004. [691414] 

SEN CAM AGU CLD MJU MTE PGR STJ STM TCD TJD TST STF 

16. ______. Cabe remissão para estudar? Revista Jurídica, São Paulo, v. 48, 

n. 279, p. 84-86, jan. 2001. [591042] SEN CAM CLD MJU MTE PGR STJ STM 

TCD STF 
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17. BARBOSA, Licínio Leal. Direito penal e direito de execução penal. 

Brasília: Zamenhof, 1993. 338 p. [146993] AGU MJU STJ STM STF 341.5 

B238 DPD 

18. BARRETO, João de Deus Menna. Subsídios para a resolução da problemática 

sociocriminal. Revista da Emerj, v. 13, n. 52, p. 28-38 2010. [905718] 

SEN CAM AGU STJ TJD STF 

19. BARROS FILHO, José Nabuco Galvão de. Demagogia penal: prisão perpétua. 

Boletim IBCCRIM, v. 7, n. 82, p. 6-7, set. 1999. [557815] SEN CAM PGR 

STJ TJD STF 

20. BENITES, Agripino Bogarim. Segurança pública & direitos humanos: 

estudo de caso sobre meio ambiente do trabalho dos agentes penitenciários 

no estabelecimento penal de regime semi-aberto e assistência aos 

albergados de Dourados-MS. 2009. 69 f. Trabalho Final (Especialização em 

Segurança Pública e Cidadania) - Universidade Federal da Grande Dourados 

(UFGD), Dourados, 2009. [881907] MJU 

21. BESSA, Noeli Kühl Svoboda. Os instrumentos técnicos previstos pela Lei de 

Execução Penal brasileira para formalizar a classificação dos condenados e 

avaliar o requisito subjetivo por ocasião da progressão de regime ou 

livramento condicional. Direito e Sociedade, v. 1, n. 1, p. 207-217, 

set./dez. 2000. [597479] SEN 

22. BITENCOURT, Cezar Roberto. A crise da pena de prisão e a individualização 

da sua execução. Revista do Conselho Nacional de Política Criminal e 

Penitenciária, v. 1, n. 12, p. 41-52, jul./dez. 1998/1999. [792724] SEN 

CAM MJU STJ STM 

23. ______. Crise da pena privativa de liberdade. Revista da Procuradoria 

Geral da República, n. 2, p. 41-53, jan./mar. 1993. [478821] SEN CAM 

AGU PGR STJ STM TJD STF 

24. ______. Recolhimento domiciliar: pena equivocadamente vetada. Boletim 

Ibccrim, v. 7, n. 83, p. 9-10, out. 1999. [572265] SEN CAM PGR STJ TJD 

STF 
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25. BITENCOURT, Cezar Roberto. Regimes penais e exame criminológico. 

Revista dos Tribunais, São Paulo, v. 77, n. 638, p. 260-269, dez. 1988. 

[444359] SEN CAM AGU CLD MJU PGR STJ STM TJD TST STF 

26. BITENCOURT, Cezar Roberto. Falência da pena de prisão: causas e 

alternativas. 4. ed. São Paulo: Saraiva, 2011. 378 p.[899275] SEN CAM STJ 

TCD TJD STF 341.543 B624 FPP 4.ED. 

27. BONATO, Gilson (Org.). Processo penal, constituição e crítica. Rio de 

Janeiro: Lumen Juris, 2011. 860 p. [912178] SEN STJ TJD STF 341.43 

C871 PPC 

28. BONFIM, Delane Silva da Matta. A garantia constitucional do direito à 

educação pelo disciplinamento do preso com o avanço da reforma da Lei nº 

12.433/2011. Jurisprudência Mineira / Tribunal de Justiça de Minas 

Gerais, v. 62, n. 199, p. 51-55, out./dez. 2011. [963662] SEN PGR STJ TJD 

STF 

29. BRAGE CAMAZANO, Joaquín. La ejecución de las penas privativas de libertad 

en España. Direito Público, v. 7, n. 31, p. 188-208, jan./fev. 2010. 

[875192] SEN CAM PGR TJD TST 

30. BRASIL. Congresso Nacional. Câmara dos Deputados. Comissão Parlamentar 

de Inquérito do Sistema Carcerário. CPI sistema carcerário. Brasília: 

Câmara dos Deputados, Edições Câmara, 2009. 620 p. : il., fots. + 1 CD-

ROM. [870738] CAM MJU  

31. BRASIL. Congresso Nacional. Câmara dos Deputados. Comissão Parlamentar 

de Inquérito do Sistema Carcerário. CPI do sistema carcerário: relatório 

final. Brasília: Câmara dos Deputados, 2008. 593 p. [864274] CAM 

32. BRASIL. Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária. 

Monitoramento eletrônico: uma alternativa à prisão: experiências 

internacionais e perspectivas no Brasil. Brasília: Conselho Nacional de Política 

Criminal e Penitenciária, 2008. 193 p. [851381] AGU MJU STF 341.4325 

B823 MEA 
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33. BRETAS, José Bolivar. Prisão especial e prisão civil: o constrangimento da 

cela gradeada. In: PAULA, Jônatas Luiz Moreira de (Org.). Estudos de 

direito contemporâneo e cidadania. São Paulo: LED, 2000, p. 175-208. 

[682133] SEN CLD STJ STF 341.4 E82 EDC 

34. BRITO, Alexis Augusto Couto de (Coord.). Direito penal: aspectos jurídicos 

controvertidos. São Paulo: Quartier Latin, 2006. 447 p. [769489] CAM STJ 

STF 341.5 D598 DPA 

35. BRITO, Alexis Couto de. Execução penal. 2. ed., rev., ampl. e atual. São 

Paulo: Revista dos Tribunais, 2011. 409 p. [917732] SEN PGR STJ STF 

341.4352 B862 EPE 2.ED. 

36. BRUTTI, Roger Spode. Execução penal cárcere-temerária. ADV Advocacia 

Dinâmica: Boletim Informativo Semanal, v. 30, n. 50, p. 795-793, dez. 

2010. [898303] SEN CAM AGU PGR STJ STM TJD STF 

37. BUSATO, Paulo César. A progressão de regime prisional como exigência 

funcionalista: teleológica do sistema de execução penal. Novos Estudos 

Jurídicos, v. 9, n. 2, p. 387-416, maio/ago. 2004. [730846] SEN CAM STJ 

38. CAIADO, Nuno. 16 pontos críticos para a construção de um projeto de 

vigilância eletrônica como meio de controle penal. Revista Jurídica, Porto 

Alegre, v. 59, n. 402, p. 85-100, abr. 2011. [901448] SEN CAM AGU CLD 

PGR STJ STM TCD TJD TST STF 

39. ______. A bem-sucedida experiência da vigilância eletrônica em Portugal 

(2002 - 2007) na fase pré-sentencial. Repertório IOB de Jurisprudência: 

civil, processual, penal e comercial, n. 17, p. 537-528, 1. quinz. set. 2010. 

[888762] SEN CAM PGR STJ STM TJD TST STF 

40. ______. Notas sobre a admissibilidade ética do monitoramento eletrônico. 

Boletim Ibccrim, v. 19, n. 225, p. 5, ago. 2011. [919563] CAM PGR STJ 

STF 
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41. CAMPOS, Rafaela Oliveira Pinto de. A finalidade da pena privativa de 

liberdade no sistema jurídico brasileiro: um caminho para a recuperação 

social do preso? Revista da Esmape, v. 7/8, n. 16/17, p. 533-558, jul./jun. 

2002/2003. [668894] SEN TJD 

42. CAMPOS, Teresinha de Jesus Moura Borges. Das penas privativas de 

liberdade às penas alternativas. Coimbra: Almedina, 2010. 282 p. 

[904686] STJ STM STF 341.543 C198 PPL 

43. CAPEZ, Fernando. Monitoramento eletrônico de condenado: aspectos gerais 

da Lei nº 12.258, de 15 de junho de 2010. Revista Síntese de Direito 

Penal e Processual Penal, v. 11, n. 65, p. 62-63, dez./jan. 2011. 

[894336] SEN AGU MJU PGR STJ TJD STF 

44. CARNEIRO, Luiz Orlando. Governo critica reação a mudança de lei. Jornal 

do Brasil, Rio de Janeiro, v. 107, n. 159, 14/09/1997, p. 13. [326658] SEN 

45. CARNEIRO, Luiz Orlando; MELIGA, Renata; VASCONCELO, Quadros. 

Aplicação errada leva progressão a debate. Jornal do Brasil, Rio de Janeiro, 

v. 120, n. 5, 13/04/ 2010. Tema do dia, p. A3. [879706] STF 

46. CARVALHO, Amilton Bueno de et al. Garantismo aplicado à execução 

penal. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2007. 295 p. [786476] SEN CAM PGR 

STJ TJD  

47. CARVALHO, Esdras dos Santos. Questões atuais na execução criminal 

em debate no Supremo Tribunal Federal - STF e no Superior Tribunal 

de Justiça – STJ. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2009. 179 p. [865125] SEN 

STF 341.4352 C331 QAE 

48. CARVALHO, Salo de. Pena e garantias: a crise do direito e do processo 

penal, o garantismo jurídico, as teorias da pena, os sistemas de execução, a 

lei de execução penal, os conflitos carcerários, os direitos (de resistência) 

dos presos. 2. ed., rev. e atual. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2003. 288 p. 

[678092] CAM STJ STM STF 341.543 C331 PGA 2.ED. 
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49. CARVALHO, Salo de. Pena e garantias: uma leitura do garantismo de Luigi 

Ferrajoli no Brasil. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2001. 314 p. [593261] SEN 

STM STF 341.543 C331 PGL 

50. CERNICCHIARO, Luiz Vicente. Prisão domiciliar. Consulex: Revista Jurídica, 

v. 2, n. 16, p. 42-43, abr. 1998. [537974] SEN CAM CLD MJU STJ TJD TST 

STF 

51. ______. Prisão domiciliar. Correio Braziliense, Brasília. Caderno Direito e 

Justiça, n. 12466, 23/06/ 1997, p. 3. [323585] SEN STJ 

52. ______. Progressão de regime. Correio Braziliense, Brasília, n. 12699.16. 

Caderno Direito e Justiça, 09/02/1998, p. 1. [327834] SEN STJ TST 

53. ______. Regime semi-aberto. Correio Braziliense, Brasília. Caderno Direito 

e Justiça, n. 12985, 7/12/1998, p. 1. [332471] SEN STJ TST 

54. CERQUEIRA, Josemar Dias. Dosimetria da pena: história e direito 

comparado. Doutrina Adcoas, n. 24, p. 450-452, 2. quinz. dez. 2005. 

[749833] SEN CAM STJ TJD TST STF 

55. CHIES, Luiz Antônio Bogo. Por que a súmula 715 do STF está errada? 

Revista de Estudos Criminais, v. 4, n. 15, p. 101-110, jul./set. 2004. 

[724008] SEN CAM MJU PGR STJ TJD 

56. CHOUKR, Fauzi Hassan. Medidas cautelares e prisão processual: 

comentários à Lei 12.403/2011. Rio de Janeiro: Forense, 2011. 143 p. 

[918342] SEN PGR STJ TCD TST STF 341.4326 C552 MCP 

57. CNJ quer substituir regime aberto por prisão domiciliar. Estadão.com.br, 

28/10/2009. Notícias. [869846] SEN STF 

58. CNJ uniformiza prazo para expedição do atestado de pena. In: Pastas dos 

Ministros, n. CNJ. Conselho Nacional de Justiça. [776559] STF 

59. COMUCCI, Paola. Problemi applicativi della detenzione domiciliare. Rivista 

Italiana di Diritto e Procedura Penale, v. 43, n. 1, p. 203-220, 

genn./mar. 2000. [727666] CAM STJ STF 
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60. CONFERÊNCIA SOBRE ALTERNATIVAS À PENA DE PRISÃO, 1., 1994, Rio de 

Janeiro. Alternativas à pena de prisão: anais da conferência promovida 

pela Secretaria de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em outubro de 1994, 

1994. 92 p. [638249] MJU 

61. CONTE, Christiany Pegorari. Execução penal e o direito penal do futuro: uma 

análise sobre o sistema de monitoramento eletrônico de presos. Revista dos 

Tribunais, São Paulo, v. 99, n. 894, p. 401-441, abr. 2010. [877176] SEN 

CAM CLD MJU PGR STJ STM TCD TJD TST STF 

62. ______. Prisão virtual: breves considerações sobre o sistema de 

monitoramento de presos no cumprimento da pena. Revista Criminal: 

ensaios sobre a atividade policial, v. 3, n. 7, p. 29-78, abr./jun. 2009. 

[931697] SEN MJU 

63. CONTI, Carlotta. Le Contestazioni a catena nell'applicazione della custodia 

cautelare: dalla repressione di un abuso ad un automatismo indifferenziato. 

Rivista Italiana di Diritto e Procedura Penale, v. 44, n. 4, p. 1275-1313, 

ott./dic. 2001. [751233] CAM STF 

64. CONTROLE ou estigma? Correio Braziliense, Brasília, 26/5/2010. [882570] 

SEN STJ TST STF 

65. COSTA, Álvaro Mayrink da. Pena privativa de liberdade: (passado, presente e 

futuro). Revista da Emerj, v. 11, n. 44, p. 42-67 2008. [837524] SEN CAM 

AGU STJ TJD STF 

66. COSTA, Domingos Barroso da. Breves considerações sobre definição da data-

base para a segunda progressão de regime em execução penal. Boletim 

Ibccrim, v. 20, n. 239, p. 14-15, out. 2012. [960901] PGR STF 

67. COSTA, Hélio Martins. Individualização da pena, repercussão na 

determinação do regime de cumprimento e na substituição por pena 

alternativa. Revista dos Tribunais, São Paulo, v. 89, n. 781, p. 459-478, 

nov. 2000. [744614] SEN CAM AGU CLD MJU PGR STJ STM TCD TJD TST STF 
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68. COSTA, Leonardo Luiz de Figueiredo. O benefício de trabalho externo e o 

cumprimento de pena em regime semi-aberto. Boletim Ibccrim, v. 13, n. 

159, p. 18, fev. 2006. [756505] CAM PGR STJ TJD STF 

69. COSTA, Lucimar da Silva. A ineficácia da progressão do regime de pena 

aos psicopatas. [manuscrito] Brasilía: s.ed. 2011. 91 f. [954753] MJU 

70. COSTA, Tailson Pires. Penas alternativas: reeducação adequada ou 

estímulo à impunidade? 3. ed. São Paulo: M. Limonad, 2003. 126 p. 

[689988] CAM STJ TJD STF 341.545 C837PAR 3. ed. 

71. COSTA JÚNIOR, Paulo José da. O regime semi-aberto. In: ARAÚJO JÚNIOR, 

João Marcello de (Org.). Sistema penal para o terceiro milênio. Rio de 

Janeiro: Revan, 1991. p. 172-174. [139023] SEN CAM MJU  

72. COUTO, Sérgio. Incentivo à criminalidade. Revista Jurídica, São Paulo, v. 

55, n. 353, p. 135-137, mar. 2007. [783578] SEN CAM AGU CLD MJU MTE 

PGR STJ TCD TJD TST STF 

73. COYLE, Andrew. Alternatives to Imprisonment. Revista da Fundação 

Escola Superior do Ministério Público do Distrito Federal e 

Territórios, v. 6, n. 12, p. 229-245, jul./dez. 1998. [547751] SEN CAM AGU 

MJU PGR STJ TCD TJD TST STF 

74. CUNHA JUNIOR, Fernando. Prisão albergue domiciliar discrepância da 

realidade social com a positivação penal; dissonância jurisprudencial. 
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1998. [539569] SEN CAM AGU CLD MJU PGR STJ STM TCD TJD TST STF 

75. D'ALTERIO, Elisa. L'esternalizzazione delle funzioni di ordine: il caso delle 
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ott./dic. 2008. [848357] STF 
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HC 110892 / MG - MINAS GERAIS  

HABEAS CORPUS 
Relator(a): Min. GILMAR MENDES 

Julgamento: 20/03/2012 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação  

PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-097 DIVULG 17-05-2012 PUBLIC 18-05-2012 
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Parte(s)  

PACTE.(S)           : JÂNIO EMERSON RODRIGUES 
IMPTE.(S)           : ANDERSON ALVES FERREIRA 
COATOR(A/S)(ES)     : RELATOR DO HC 205788 DO SUPERIOR TRIBUNAL DO 

JUSTIÇA 

Ementa  

 

Habeas corpus. 2. Ausência de vaga em estabelecimento prisional. 
Cumprimento de pena em regime mais gravoso do que o fixado na 
sentença. Constrangimento ilegal configurado. Superação da Súmula 

691. 3. Ordem concedida. 

Decisão  

Habeas corpus concedido e consignado que, no caso de não haver vaga no 
regime semiaberto, o paciente cumpra a reprimenda em regime mais benéfico 

até a existência de vaga, nos termos do voto do Relator. Decisão unânime. 
Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Celso de Mello e Joaquim 

Barbosa. 2ª Turma, 20.03.2012. 
 

HC 109244 / SP - SÃO PAULO  

HABEAS CORPUS 
Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI 
Julgamento: 22/11/2011 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação  

PROCESSO ELETRÔNICO 

DJe-232 DIVULG 06-12-2011 PUBLIC 07-12-2011 
RB v. 24, n. 578, 2012, p. 48-50 

Parte(s)  

RELATOR             : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI 

PACTE.(S)           : GUSTAVO OLIVEIRA DA COSTA 
IMPTE.(S)           : GUSTAVO OLIVEIRA DA COSTA 

COATOR(A/S)(ES)     : RELATORA DO HC Nº 210298 DO SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA 

Ementa  

 
Ementa: HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. REGIME DE 
CUMPRIMENTO SEMIABERTO. AUSÊNCIA DE VAGAS. DEFICIÊNCIA DO 

ESTADO. DESCONTO DA PENA EM REGIME ABERTO. POSSIBILIDADE. 
ORDEM CONCEDIDA. I – Consignado no título executivo o regime 

semiaberto para o cumprimento da pena, cabe ao Estado o 
aparelhamento do Sistema Penitenciário para atender à determinação. 
II – Ante a falta de vaga em estabelecimento adequado para o 
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cumprimento da pena em regime semiaberto, deve o recorrente 
aguardar a abertura da vaga em regime aberto. III – Ordem concedida. 

Decisão  

Concedida a ordem para que o impetrante/paciente, à falta de vaga em 

estabelecimento prisional adequado para o cumprimento da sua pena, aguarde, 
em regime aberto, a abertura da vaga em regime semiaberto, nos termos do 

voto do Relator. Decisão unânime. 
Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. 2ª Turma, 
22.11.2011. 

 

 

HC 96169 / SP - SÃO PAULO  

HABEAS CORPUS 

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO 
Julgamento: 25/08/2009 Órgão Julgador: Primeira Turma 

Publicação  

DJe-191  DIVULG 08-10-2009  PUBLIC 09-10-2009 

EMENT VOL-02377-02  PP-00331 

Parte(s)  

PACTE.(S): MÁRCIO DE FREITAS 
IMPTE.(S): CARLOS ROBERTO DE LIMA E OUTRO(A/S) 

COATOR(A/S)(ES): SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Ementa  

 
PENA - CUMPRIMENTO - REGIME SEMIABERTO. Incumbe ao Estado 

aparelhar-se visando à observância irrestrita das decisões judiciais. Se 
não houver sistema capaz de implicar o cumprimento da pena em 

regime semiaberto, dá-se a transformação em aberto e, inexistente a 
casa do albergado, a prisão domiciliar. 

Decisão  

   A Turma deferiu o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Relator. 

Unânime. Ausente, justificadamente, o Ministro  Menezes Direito. 1ª Turma, 
25.08.2009. 
 

HC 95334 / RS - RIO GRANDE DO SUL  

HABEAS CORPUS 

Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI 

Relator(a) p/ Acórdão: Min. MARCO AURÉLIO 

Julgamento: 03/03/2009 Órgão Julgador: Primeira Turma 
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Publicação  

DJe-157  DIVULG 20-08-2009  PUBLIC 21-08-2009 

EMENT VOL-02370-03  PP-00661 

RTJ VOL-00212- PP-00498 

RMP n. 44, 2012, p. 221-224 

Parte(s)  

PACTE.(S): MARCOS ROBERTO DA SILVA RAMOS 

IMPTE.(S): DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

COATOR(A/S)(ES): SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Ementa  

 

PENA - CUMPRIMENTO - REGIME ABERTO - CASA DO ALBERGADO. A 

concretude do regime aberto pressupõe casa do albergado estrita aos que 

estejam submetidos a essa espécie de cumprimento da pena, havendo de 

dispor o local de condições a assegurarem a integridade física e moral do 

preso - dever do Estado, consoante disposto no inciso XLIX do artigo 5º da 

Constituição Federal. PRISÃO DOMICILIAR - CASA DO ALBERGADO 

INEXISTENTE OU IMPRÓPRIA. O rol normativo de situações viabilizadoras da 

prisão domiciliar não é exaustivo, cabendo observá-la, se houver falha do 

aparelho estatal quanto a requisitos a revelarem a casa do albergado. 

Decisão  

   Por empate na votação, a Turma deferiu o pedido de habeas corpus, nos termos do 

voto do Ministro Marco Aurélio, que redigirá o acórdão. Votaram pelo indeferimento o 

Ministro Menezes Direito, Relator, e Ricardo Lewandowski. Não participou, 

justificadamente, deste julgamento a Ministra Cármen Lúcia. 1ª Turma, 03.03.2009. 

 

 

HC 93596 / SP - SÃO PAULO  

HABEAS CORPUS 
Relator(a): Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 08/04/2008 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação  

DJe-081  DIVULG 06-05-2010  PUBLIC 07-05-2010 
EMENT VOL-02400-02  PP-00335 

Parte(s)  

PACTE.(S)           : JOSÉ ARNALDO VIEIRA DE SOUZA 

IMPTE.(S)           : LUIS ALBERTO DE AZEVEDO E SOUZA E OUTRO(A/S) 
COATOR(A/S)(ES)     : SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
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Ementa  

 
E M E N T A: "HABEAS CORPUS" - SENTENÇA CONDENATÓRIA QUE 

ASSEGURA, AO RÉU, O DIREITO AO REGIME PENAL SEMI-ABERTO - 
IMPOSSIBILIDADE MATERIAL, POR PARTE DE ÓRGÃO COMPETENTE DA 

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ESTADO, DE VIABILIZAR A 
EXECUÇÃO DESSA MEDIDA - DETERMINAÇÃO, PELO MAGISTRADO 
LOCAL, DE RECOLHIMENTO DO CONDENADO A QUALQUER 

ESTABELECIMENTO PRISIONAL DO ESTADO, MESMO ÀQUELE DE 
SEGURANÇA MÁXIMA, ATÉ QUE O PODER PÚBLICO VIABILIZE, 

MATERIALMENTE, O INGRESSO DO SENTENCIADO NO REGIME PENAL 
SEMI-ABERTO (COLÔNIA PENAL AGRÍCOLA E/OU INDUSTRIAL) - 
INADMISSIBILIDADE - AFRONTA A DIREITO SUBJETIVO DO 

SENTENCIADO - HIPÓTESE CONFIGURADORA DE EXCESSO DE 
EXECUÇÃO - PEDIDO DEFERIDO. - O inadimplemento, por parte do 

Estado, das obrigações que lhe foram impostas pela Lei de Execução 
Penal não pode repercutir, de modo negativo, na esfera jurídica do 
sentenciado, frustrando-lhe, injustamente, o exercício de direitos 

subjetivos a ele assegurados pelo ordenamento positivo ou 
reconhecidos em sentença emanada de órgão judiciário competente, 

sob pena de configurar-se, se e quando ocorrente tal situação, excesso 
de execução (LEP, art. 185). Não se revela aceitável que o exercício, 
pelo sentenciado, de direitos subjetivos - como o de iniciar, desde logo, 

porque assim ordenado na sentença, o cumprimento da pena em 
regime menos gravoso - venha a ser impossibilitado por notórias 

deficiências estruturais do sistema penitenciário ou por crônica 
incapacidade do Estado de viabilizar, materialmente, as determinações 
constantes da Lei de Execução Penal. - Conseqüente inadmissibilidade 

de o condenado ter de aguardar, em regime fechado, a superveniência 
de vagas em colônia penal agrícola e/ou industrial, embora a ele já 

reconhecido o direito de cumprir a pena em regime semi-aberto. - 
"Habeas corpus" concedido, para efeito de assegurar, ao sentenciado, 
o direito de permanecer em liberdade, até que o Poder Público torne 

efetivas, material e operacionalmente, as determinações (de que é o 
único destinatário) constantes da Lei de Execução Penal. 

Decisão  

   A Turma, por votação unânime, deferiu o pedido de habeas corpus, nos 

termos do voto do Relator. Ausentes, justificadamente, neste julgamento, os 
Senhores Ministros Gilmar Mendes e Cezar Peluso.  2ª Turma, 08.04.2008. 

 

HC 94526 / SP - SÃO PAULO  

HABEAS CORPUS 

Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA 
Relator(a) p/ Acórdão: Min. RICARDO LEWANDOWSKI 
Julgamento: 24/06/2008 Órgão Julgador: Primeira Turma 
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Publicação  

DJe-162  DIVULG 28-08-2008  PUBLIC 29-08-2008 
EMENT VOL-02330-03  PP-00647 

RTJ VOL-00209-01 PP-00276 
RT v. 97, n. 878, 2008, p. 525-530 

Parte(s)  

PACTE.(S): ADILSON FERREIRA 

PACTE.(S): EDSON DE JESUS SANTOS 
PACTE.(S): GILVAN SILVA SOARES 
IMPTE.(S): ULYSSES DA SILVA 

COATOR(A/S)(ES): RELATOR DO HC Nº 95110 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
   JUSTIÇA 

Ementa  

 
EMENTA: HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. REGIME DE 

CUMPRIMENTO. SEMI-ABERTO. AUSÊNCIA DE VAGAS. DEFICIÊNCIA DO 
ESTADO. REGIME MAIS BENÉFICO. ORDEM CONCEDIDA. I - Consignado 
no título executivo o regime semi-aberto para o cumprimento da pena, 

cabe ao Estado o aparelhamento do Sistema Penitenciário para atender 
à determinação. II - À falta de local adequado para o semi-aberto, os 

condenados devem aguardar em regime mais benéfico até a abertura 
de vaga. III - Ordem concedida. 

Decisão  

Por maioria de votos, a Turma deferiu o pedido de habeas corpus para que se 

observe o cumprimento da pena tal como previsto no título judicial. Inexistente 
vaga em estabelecimento próprio, que se aguarde a vaga em regime aberto; 
vencida a Ministra Cármen Lúcia, Relatora. Relator para o acórdão o Ministro 

Ricardo Lewandowski. Não participou, justificadamente, deste julgamento o 
Ministro Carlos Britto. Ausente, justificadamente, o Ministro Menezes Direito. 1ª 

Turma, 24.06.2008. 
 

HC 74956 / RS - RIO GRANDE DO SUL  

HABEAS CORPUS 

Relator(a): Min. NELSON JOBIM 
Julgamento: 17/06/1997 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação  

DJ 27-04-2001 PP-00058          EMENT VOL-02028-03 PP-00483 

Parte(s)  

PACTE.    : CARLOS ANTÔNIO RONCHETTI. 

IMPTE.    : PLÍNIO DE OLIVEIRA CORRÊA. 

COATOR    : TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 
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Ementa  

 

EMENTA: HABEAS CORPUS. PRISÃO ALBERGUE. JURISPRUDÊNCIA DO 

TRIBUNAL. LIMITES DO ART. 117, DA LEP. Habeas Corpus indeferido. 

HC 74732 / SP - SÃO PAULO  

HABEAS CORPUS 
Relator(a): Min. NÉRI DA SILVEIRA 
Julgamento: 11/03/1997 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação  

DJ 23-10-1998 PP-00002          EMENT VOL-01928-01 PP-00163 

Parte(s)  

PACTE.      : IVAN CARLOS GROPELO 
IMPTE.      : MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS 

COATOR    : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Ementa  

 
EMENTA: - Habeas Corpus. 2. Condenação por homicídio simples a seis 

anos de reclusão, devendo ser semi-aberto o regime inicial de 
cumprimento da pena. 3. Não cabe, desde logo, na execução da pena, 

após o trânsito em julgado da decisão, conceder ao réu regime aberto, 
sem o atendimento a requisitos objetivo e subjetivo, com a mera 
afirmação de que não existiria vaga em estabelecimento adequado 

para o regime semi-aberto. 4. Recurso do Ministério Público provido, 
determinando-se providências para remoção do sentenciado ao regime 

imposto na sentença, devendo, entretanto, aguardar a remoção em 
regime fechado. 5. Não caberá, entretanto, nas circunstâncias 
indicadas, ser o réu mantido em regime fechado, mais gravoso que o 

resultante da decisão condenatória. 6. Habeas Corpus deferido, em 
parte, para que não se execute o mandado de prisão expedido contra o 

paciente, antes de assentadas providências a fim de ocorrer seu 
recolhimento a penitenciária agrícola, no regime inicial de 
cumprimento da pena semi-aberto, tal como estabelecido na sentença 

condenatória. 

 

HC 71907 / SP - SÃO PAULO  

HABEAS CORPUS 

Relator(a): Min. FRANCISCO REZEK 
Julgamento: 19/03/1996 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação  

DJ 07-03-1997 PP-05398  EMENT VOL-01860-01 PP-00122 
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Parte(s)  

PACTE.    : MIGUEL HUSSEIN EL HAGE 

IMPTE.    : CONSTANCIO CARDENA QUARESMA GIL E OUTRO 

COATOR    : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Ementa  

 

EMENTA: HABEAS CORPUS. PENA. PROGRESSÃO ANTES DO TRÂNSITO EM 

JULGADO: POSSIBILIDADE. PRISÃO ALBERGUE DOMICILIAR. ARTIGO 117 DA 

LEI DE EXECUÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO STF. I- É possível a progressão da 

pena antes do trânsito em julgado da condenação. Precedentes do STF. II- O 

Supremo não admite - pela voz majoritária de sua composição plenária - a 

concessão de prisão-albergue domiciliar fora do que dispõe o artigo 117 da Lei 

de Execução. Tal entendimento se aplica aos casos em que inexista, no local 

de execução, casa do albergado ou estabelecimento similar. III - O tribunal de 

origem, deslembrando-se de que o regime imposto na sentença fora o semi-

aberto, determinou o "retorno" do réu ao regime fechado. Equívoco passível 

de correção sumária. Ordem parcialmente concedida para esclarecer que o 

regime inicial de cumprimento da pena é o semi-aberto. 

Decisão  

Por unanimidade, a Turma deferiu em parte o habeas corpus, nos termos do voto do 

Relator. 2ª. Turma, 19.03.96. 

 

 

HC 72997 / SP - SÃO PAULO  

HABEAS CORPUS 

Relator(a): Min. NÉRI DA SILVEIRA 

Julgamento: 21/11/1995 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação  

DJ 22-03-1996 PP-08202  EMENT VOL-01821-02 PP-00232 

Parte(s)  

PACTE.: HERTZ JACINTO COSTA 

IMPTE.: ADAUTO ALONSO S SUANNES 

COATOR: TRIBUNAL DE ALÇADA CRIMINAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Ementa  

 

HABEAS CORPUS. PRISÃO-ALBERGUE DOMICILIAR. INEXISTÊNCIA, NA 

COMARCA, DE CASA DE ALBERGADO. 2. SENTENÇA QUE CONDENOU O RÉU A 

DOIS ANOS E OITO MESES DE RECLUSÃO COMO INCURSO NO ART. 168, PAR. 

1., INCISO III, DO CÓDIGO PENAL, EM REGIME ABERTO, "CUJA MODALIDADE 

E CONDIÇÕES SERÃO OPORTUNAMENTE ESTABELECIDAS PELO JUÍZO DA 

EXECUÇÃO". 3. O PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL DECIDIU, NO 

JULGAMENTO DO HC-68.118-2, QUE O BENEFICIO DA PRISÃO-ALBERGUE SÓ 

PODERA SER DEFERIDO AO SENTENCIADO "SE HOUVER", NA LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DA PENA, CASA DE ALBERGADO OU OUTRO ESTABELECIMENTO QUE 

SE AJUSTE AS EXIGENCIAS LEGAIS DO REGIME PENAL ABERTO. A 
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IMPOSSIBILIDADE MATERIAL DE O ESTADO INSTITUIR CASA DE ALBERGADO 

NÃO AUTORIZA O PODER JUDICIARIO A CONCEDER A PRISÃO-ALBERGUE 

DOMICILIAR FORA DAS HIPÓTESES CONTEMPLADAS, "EM CARÁTER ESTRITO", 

NO ART. 117 DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL. DECISÃO IDÊNTICA ADOTOU A 

CORTE NO HC 68.012-7-SP. 4. SOB ESSE ASPECTO, O HABEAS CORPUS NÃO 

PODE SER DEFERIDO. 5. TENDO EM CONTA, TODAVIA, OS TERMOS DA 

SENTENÇA, NÃO RECORRIDA NO PONTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO, O 

HABEAS CORPUS DEVE SER DEFERIDO, EM PARTE, TÃO-SÓ, PARA QUE A 

DECISÃO SEJA EXECUTADA, TAL COMO DISPOS A SENTENÇA, "EM REGIME 

ABERTO CUJA MODALIDADE E CONDIÇÕES SERÃO OPORTUNAMENTE 

ESTABELECIDAS PELO JUÍZO DA EXECUÇÃO". 

Decisão  

Por unanimidade, a Turma deferiu em parte o habeas corpus, tão só para que a 

sentença seja cumprida nos exatos termos de sua parte conclusiva, istó é, a pena será 

cumprida "em regime aberto cuja modalidade e condições serão oportunamente 

estabelecidas pelo juizo da execução". Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Carlos 

Velloso. 2ª. Turma, 21.11.95. 

 

HC 72465 / SP - SÃO PAULO  

HABEAS CORPUS 

Relator(a): Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 05/09/1995 Órgão Julgador: Primeira Turma 

Publicação  

DJ 24-11-1995 PP-40387  EMENT  VOL-01810-02 PP-00345 

Parte(s)  

PACTES. : MARIA HELENA MENDES E OSWALDO TEIXEIRA MENDES 

IMPTE.  : WALFRAN MENEZES LIMA 

COATOR  : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Ementa  

 

HABEAS CORPUS - MATÉRIA CONSTITUCIONAL - CONDENAÇÃO PENAL 

IMPOSTA A EX-PREFEITO MUNICIPAL - A PRISÃO ESPECIAL COMO 

PRERROGATIVA PROFISSIONAL DO ADVOGADO - A QUESTÃO DA PRISÃO 

DOMICILIAR - PEDIDO PARCIALMENTE DEFERIDO. EX-PREFEITO MUNICIPAL - 

RECONHECIMENTO DA COMPETÊNCIA PENAL ORIGINARIA DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA (CF/88, ART. 29, X, C/C EC N. 1/92). - O Tribunal de Justiça do 

Estado dispõe de competência penal originaria - ressalvadas as hipóteses que 

se incluem na esfera de atribuições jurisdicionais da Justiça Federal comum, 

da Justiça Militar da União e da Justiça Eleitoral - para processar e julgar, além 

dos Prefeitos Municipais, também os ex-Prefeitos do Município, desde que, 

neste último caso, a persecução penal tenha sido contra eles instaurada em 

função de delitos praticados durante o período em que exerceram a Chefia do 

Poder Executivo local. Precedente: HC 71.429-SC, Rel. Min. CELSO DE MELLO. 

A QUESTÃO DA APLICABILIDADE IMEDIATA DA NOVA CONSTITUIÇÃO. 

PRINCÍPIO DA IMEDIATIDADE EFICACIAL. - A nova Constituição tem 

incidência imediata. Os preceitos que lhe compõem a estrutura normativa 

revestem-se, ordinariamente, de eficácia ex nunc. O princípio da imediatidade 

eficacial somente não incidira naquelas estritas hipóteses que, legitimadas por 

expressa ressalva constitucional, autorizarem a projeção retroativa da nova 
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Carta Política ou diferirem no tempo o inicio da eficácia das normas que a 

integram. - A norma de competência inscrita no art. 29, X, da Carta Política 

(com a remuneração dada pela EC n. 1/92) tem aplicabilidade imediata, 

alcançando, desde logo, todos os processos penais condenatórios que, 

instaurados perante magistrados estaduais de primeira instância contra 

Prefeitos ou ex-Prefeitos Municipais, achavam-se em curso no momento da 

vigência da nova Constituição, justificando-se, em conseqüência, o 

deslocamento dessas causas penais para o Tribunal de Justiça do Estado-

membro. AÇÃO PENAL ORIGINARIA CONTRA PREFEITO MUNICIPAL - 

COMPETÊNCIA ATRIBUIDA A CÂMARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - 

OBSERVANCIA DO PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL - LEGITIMIDADE DO 

PROCESSO PENAL CONDENATÓRIO. - O preceito consubstanciado no art. 29, X, 

da Carta Política não confere, por si só, ao Prefeito Municipal o direito de ser 

julgado pelo Plenário do Tribunal de Justiça - ou pelo respectivo Órgão 

Especial, onde houver - nas ações penais originarias contra ele ajuizadas, 

podendo o Estado-membro, nos limites de sua competência normativa, indicar, 

no âmbito dessa Corte judiciária, o órgão fracionário (Câmara, Turma, Seção, 

v.g.) investido de atribuição para processar e julgar as referidas causas 

penais. - Não são inconstitucionais as normas de organização judiciária 

vigentes no Estado de São Paulo, notadamente aquelas emanadas do Tribunal 

de Justiça (CF, art. 96, I, a), que atribuem a qualquer de suas Câmaras 

Criminais a competência para o processo e julgamento das ações penais 

originarias promovidas contra Prefeitos Municipais, eis que as decisões 

proferidas por esses órgãos fracionários qualificam-se como pronunciamentos 

juridicamente imputáveis a própria Corte judiciária local, atendendo, desse 

modo, a regra inscrita no art. 29, X, da Constituição da Republica. 

Precedentes: HC 71.429-SC, Rel. Min. CELSO DE MELLO; HC 72.476-SP, Rel. 

Min. MAURÍCIO CORRÊA. CONDENAÇÃO PROFERIDA POR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA EM AÇÃO PENAL ORIGINARIA - ACÓRDÃO NÃO-UNÂNIME - 

DESCABIMENTO DE EMBARGOS INFRINGENTES (CPP, ART. 609, PARAGRAFO 

ÚNICO). - A norma inscrita no art. 609, parágrafo único, do Código de 

Processo Penal não se aplica as hipóteses de condenação criminal, ainda que 

não-unânime, resultante de ação penal originaria ajuizada perante os 

Tribunais Regionais Federais e os Tribunais de Justiça dos Estados (Lei n. 

8.658/93), eis que os embargos infringentes somente são oponíveis a acórdão 

proferido em sede de apelação ou de recurso em sentido estrito. Precedentes: 

HC 71.949 e HC 71.951, Rel. Min. ILMAR GALVÃO. PREFEITO MUNICIPAL - 

SUBSUNÇÃO AO CONCEITO PENAL DE FUNCIONÁRIO PÚBLICO - 

RECONHECIMENTO DA PRATICA DO CRIME DE PECULATO - EXTENSAO DESSE 

CONCEITO AO EXERCENTE DE CARGO EM COMISSAO. - A noção conceitual de 

funcionário público, para efeitos jurídico-penais, reveste-se, em nosso sistema 

normativo, de conteúdo abrangente (CP, art. 327), estendendo-se, inclusive, 

aos comportamentos definidos em legislação penal extravagante. O Prefeito 

Municipal, que se qualifica como agente político, e considerado funcionário 

público para efeitos penais. Precedente: RTJ 113/560. - O agente público que 

exerce cargo em comissão também subsume-se ao conceito penal de 

funcionário público e expõe-se, em face dessa particular condição funcional, a 

causa especial de aumento de pena a que se refere o art. 327, PAR. 2., do 

Código Penal. RECURSOS EXCEPCIONAIS - AUSÊNCIA DE EFEITO SUSPENSIVO 

- POSSIBILIDADE DE IMEDIATA PRIVAÇÃO DA LIBERDADE. - O direito de 

recorrer em liberdade não se estende ao recurso especial e ao recurso 

extraordinário, eis que essas modalidades excepcionais de impugnação 

recursal não se revestem de eficácia suspensiva. Precedentes do STF. EX-

PREFEITO MUNICIPAL - PRETENDIDO RECONHECIMENTO DO DIREITO A 

PRISÃO ESPECIAL (CPP, ART. 295, II) - INADMISSIBILIDADE. - O Prefeito 

Municipal, que se acha no efetivo exercício de seu mandato executivo, tem 

direito público subjetivo ao regime de prisão especial, quando eventualmente 

sujeito, durante aquele período, a recolhimento prisional que venha a ser 



 57 

decretado antes da consumação do trânsito em julgado da condenação penal 

(CPP, art. 295, II). Essa prerrogativa legal não se estende a quem já exerceu o 

mandato de Chefe do Poder Executivo local, eis que a legislação processual 

penal supõe, para efeito de sua incidência, a existência de necessária relação 

de contemporaneidade entre a data da efetivação da prisão e o desempenho - 

que deve ser atual - do cargo de Prefeito Municipal. A prerrogativa da prisão 

especial e outorgada ratione muneris aos Prefeitos Municipais, o que torna 

inviável, por efeito consequencial, a extensão desse beneficio extraordinário a 

quem ja não mais se acha in officio. REGIME PENAL SEMI-ABERTO - 

INEXISTÊNCIA DE I.P.A. E DE CASA DO ALBERGADO NA COMARCA - 

INADMISSIBILIDADE DA PRISÃO DOMICILIAR. - A excepcionalidade da prisão 

em regime domiciliar - ante o caráter taxativo das hipóteses legais que podem 

justificá-la - desautoriza a outorga desse especial beneficio, sempre que não 

se verificarem os pressupostos exigidos pelo legislador como indispensáveis a 

sua concessão. ADVOGADO - CONDENAÇÃO PENAL RECORRIVEL - DIREITO A 

PRISÃO ESPECIAL - PRERROGATIVA DE ORDEM PROFISSIONAL (LEI N. 

8.906/94). - O Advogado tem o insuprimível direito, uma vez efetivada a sua 

prisão, e até o trânsito em julgado da decisão penal condenatória, de ser 

recolhido a sala de Estado-Maior, com instalações e comodidades condignas 

(Lei n. 8.906/94, art. 7., V). Trata-se de prerrogativa de ordem profissional 

que não pode deixar de ser respeitada, muito embora cesse com o trânsito em 

julgado da condenação penal. Doutrina e jurisprudência. O recolhimento do 

Advogado a prisão especial constitui direito público subjetivo outorgado a 

esse profissional do Direito pelo ordenamento positivo brasileiro, não cabendo 

opor-lhe quaisquer embaraços, desde que a decisão penal condenatória ainda 

não se tenha qualificado pela nota da irrecorribilidade. A inexistência, na 

comarca, de estabelecimento adequado ao recolhimento prisional do 

Advogado, antes de consumado o trânsito em julgado da condenação penal, 

confere-lhe o direito de beneficiar-se do regime de prisão domiciliar. 

Decisão  

Rejeitada a preliminar levantada pela Procuradoria-Geral da República, a Turma 

deferiu, em parte, o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Relator. 

Unânime. 1ª Turma, 05.09.95. 

 

HC 72499 / SP - SÃO PAULO  

HABEAS CORPUS 
Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 
Julgamento: 15/08/1995 Órgão Julgador: Primeira Turma 

Publicação  

DJ 23-02-1996 PP-03624  EMENT  VOL-01817-02 PP-00280 

Parte(s)  

PACTE.    : ANTONIO JOSE MARINO DE SOUZA 
IMPTE.    : FRANCISCO DA SILVA CASEIRO NETO 
COATOR    : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 
EMENTA: - "Habeas Corpus". - Inexiste coação pela determinação, ao 

réu a que se concedeu o regime inicial semi-aberto, de que se expeca 
contra ele mandado de prisão, para que, cumprido este, se solicite, 
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para ele, vaga em um dos estabelecimentos apropriados ao 
cumprimento desse regime. "Habeas corpus" indeferido. 

Decisão  

A Turma indeferiu o pedido de habeas corpus. Unânime. 1ª Turma, 15.08.1995. 

 

HC 71723 / SP - SÃO PAULO  

HABEAS CORPUS 

Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO 
Julgamento: 14/03/1995 Órgão Julgador: Primeira Turma 

Publicação  

DJ 16-06-1995 PP-18215  EMENT  VOL-01791-03 PP-00620 

Parte(s)  

PACTE.    : ANTONIO CARLOS DIAS 

IMPTES.   : JOSE PAULO LOPES E OUTRO 

COATOR    : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Ementa  

 

HABEAS CORPUS. PACIENTE CONDENADO A TRES ANOS DE RECLUSÃO, PELO 

CRIME DO ART. 213 DO CÓDIGO PENAL. PRETENDIDO CUMPRIMENTO DA 

PENA EM LIBERDADE, POR INEXISTÊNCIA DE CASA DO ALBERGADO OU 

ESTABELECIMENTO DA SENTENÇA, OU ENQUANTO RECORRE DA DECISÃO. A 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E FIRME NO SENTIDO DE 

QUE A INEXISTÊNCIA DE ESTABELECIMENTO ADEQUADO AO REGIME ABERTO 

NÃO AUTORIZA A APLICAÇÃO DA PRISÃO DOMICILIAR. PREVALENCIA DO 

INTERESSE PÚBLICO NA EFETIVAÇÃO DA SANÇÃO PENAL, EM DETRIMENTO DO 

INTERESSE INDIVIDUAL DO CONDENADO. ENTENDIMENTO POR IGUAL 

ASSENTADO NESTA CORTE DE QUE OS RECURSOS EXTRAORDINÁRIO E 

ESPECIAL, POR NÃO ESTAREM REVESTIDOS DE EFEITO SUSPENSIVO, NÃO 

IMPEDEM A EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA PENA DE PRISÃO. HABEAS CORPUS 
INDEFERIDO. 

Decisão  

A Turma indeferiu o pedido de habeas corpus. Unânime. 1ª Turma, 14.03.1995. 

 

 

HC 71772 / RJ - RIO DE JANEIRO  

HABEAS CORPUS 

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO 
Julgamento: 08/11/1994 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação  

DJ 17-02-1995 PP-02746  EMENT VOL-01775-01 PP-00029 
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Parte(s)  

PACIENTE  : HORACIO PEREIRA DE OLIVEIRA 

IMPETRANTE: ADALGISA MARIA STEELE MACABU 

COATOR    : TRIBUNAL DE ALÇADA CRIMINAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Ementa  

 

RECURSOS - PRAZO DE DEFESA - REFORMA PREJUDICIAL AO RECORRENTE. 

Exsurge reforma prejudicial ao recorrente se o órgão revisor, ao defrontar-se 

unicamente com inconformismo manifestado pela defesa, impõe a expedição 

de mandado de prisão, quando a sentença fez-se ao mundo jurídico com 

previsão de cumprimento da pena no regime aberto ou, inexistente a casa de 
albergado no Estado, com a observância da prisão domiciliar. 

Decisão  

Por unanimidade, a Turma deferiu o habeas corpus, nos termos do voto do Relator. 2ª. 

Turma, 08-11-94. 

 

 

HC 69176 / RS - RIO GRANDE DO SUL  

HABEAS CORPUS 

Relator(a): Min. PAULO BROSSARD 
Julgamento: 15/09/1992 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação  

DJ 23-10-1992 PP-18780  EMENT VOL-01681-01 PP-00074 

RTJ VOL-00142-03 PP-00870 

Parte(s)  

IMPETRANTES : VILSON ROQUE MOREIRA 

COATOR      : TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PACIENTES   : VILSON ROQUE MOREIRA E JORGE LUIZ MOREIRA 

Ementa  

 

HABEAS-CORPUS. Efeito de recurso especial interposto contra decisão 

condenatória em segunda instância. Não cabe prisão albergue domiciliar 

quando e determinado o regime semi-aberto para o inicio do cumprimento da 

pena. Contra decisão condenatória, proferida em segunda instância por 

Tribunal estadual cabe, apenas, recurso de indole extraordinária - especial ou 

extraordinária - sem efeito suspensivo, o que possibilita o cumprimento do 

mandado de prisão, mesmo antes do seu trânsito em julgado. O recolhimento 

do condenado em residência particular só e compativel com o regime aberto e 

de acordo com as quatro hipóteses do art. 117 da L.E.P., Lei n. 7.210/84. 

Habeas-corpus indeferido. 

Decisão  

Por unanimidade, a Turma indeferiu o habeas corpus. Ausente, ocasionalmente, o 

Senhor Ministro Francisco Rezek. 2ª. Turma, 15-09-92. 
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HC 68011 / SP - SÃO PAULO  

HABEAS CORPUS 

Relator(a): Min. OCTAVIO GALLOTTI 

Julgamento: 26/02/1991 Órgão Julgador: Primeira Turma 

Publicação  

DJ 05-04-1991 PP-03660  EMENT VOL-01614-01  PP-00075 

RTJ VOL-00139-03 PP-00819 

Parte(s)  

PACIENTE    :  GILBERTO FIGUEIRA DE ALMEIDA 

IMPETRANTES :  MARIA CRISTINA BUAZAR DABUS E OUTRA 

COATOR      :  TRIBUNAL DE ALÇADA CRIMINAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Ementa  

 

EMENTA: - Não cabe, fora das hipóteses taxativamente enumeradas no art. 

117 da Lei nº 7210-84 (Lei de Execução Penal), a concessão do benefício de 

prisão-albergue domiciliar, sob o fundamento da indisponibilidade de casa do 

albergado, ou estabelecimento similar. Precedente do Tribunal Pleno: HC 
68.012. 

Decisão  

Indeferiu-se o pedido de habeas corpus. Unânime. 1ª. Turma, 26-02-91. 

 

 

HC 68123 / DF - DISTRITO FEDERAL  

HABEAS CORPUS 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 19/02/1991 Órgão Julgador: Primeira Turma 

Publicação  

DJ 22-03-1991 PP-03055  EMENT VOL-01613-02 PP-00159 

Parte(s)  

IMPTE.    : ANA LUCIA FRANCO BOURROUL 

COATOR    :  TRIBUNAL DE ALÇADA CRIMINAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PACTE.    : SÉRGIO DE ARAÚJO 

Ementa  

 

"Habeas corpus". Regime aberto. Inexistência de casa do albergado. - 

Recentemente, em 19.12.90, por maioria de votos, o Plenário desta Corte, em 

face da divergência existente entre suas Turmas, acolheu, ao julgar o HC 

68.012, a posição sustentada pela maioria dos integrantes desta Turma, no 

sentido de que a prisão albergue domiciliar só pode ser concedida nas 

hipóteses a que alude o artigo 117 da Lei 7210/84. "Habeas corpus" 
indeferido. 
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Decisão  

Indeferiu-se o pedido de "habeas-corpus". Unânime. 1ª Turma, 19-02-91. 

 

 

HC 68012 / SP - SÃO PAULO  

HABEAS CORPUS 

Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE 

Relator(a) p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO 
Julgamento: 19/12/1990 Órgão Julgador: Tribunal Pleno 

Publicação  

DJ 02-10-1992 PP-16844  EMENT VOL-01678-01 PP-00124 

RTJ VOL-00142-01 PP-00164 

Parte(s)  

PACIENTE      : JOSÉ RAIMUNDO ALVES PEREIRA 

IMPETRANTE : REGINA HELENA VACCANO SALIBI 

COATOR         : VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE ALÇADA CRIMINAL DO ESTADO 

DE SÃO PAULO 

Ementa  

 

"HABEAS CORPUS" - REGIME PENAL ABERTO - PROGRESSÃO - INEXISTÊNCIA 

DE CASA DO ALBERGADO - PRISÃO-ALBERGUE DOMICILIAR - 

IMPOSSIBILIDADE FORA DAS HIPÓTESES ESTRITAS DO ART. 117 DA LEI DE 

EXECUÇÃO PENAL - AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL - ORDEM 

DENEGADA. - NADA JUSTIFICA, FORA DAS HIPÓTESES TAXATIVAMENTE 

PREVISTAS NA LEI DE EXECUÇÃO PENAL (ART. 117), A CONCESSÃO DE 

PRISÃO-ALBERGUE DOMICILIAR, SOB O FUNDAMENTO DE INEXISTÊNCIA, NO 

LOCAL DE EXECUÇÃO DA PENA, DE CASA DO ALBERGADO OU DE 

ESTABELECIMENTO SIMILAR. - A NORMA LEGAL CONSUBSTANCIADA NO ART. 

117 DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL INSTITUI SITUAÇÕES SUBJETIVAS DE 

VANTAGEM, QUE APENAS BENEFICIAM AQUELES SENTENCIADOS CUJAS 

CONDIÇÕES PESSOAIS ESTEJAM NELA PREVISTAS. CONSTITUINDO REGRA DE 

DIREITO SINGULAR, TORNA-SE ELA INEXTENSÍVEL E INAMPLIÁVEL À 

SITUAÇÕES OUTRAS QUE LHE SEJAM ESTRANHAS. - AS NORMAS LEGAIS 

POSITIVADORAS DO REGIME PENAL ABERTO REVESTEM-SE DE CONTEÚDO 

PROGRAMÁTICO E SÓ INCIDIRÃO PLENAMENTE, INCLUSIVE PARA EFEITO DE 

DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO DA PRISÃO-ALBERGUE, A PARTIR DO MOMENTO 

EM QUE SE TORNE MATERIALMENTE POSSÍVEL, COM A EXISTÊNCIA DE CASA 

DO ALBERGADO OU DE ESTABELECIMENTO SIMILAR, A EXECUÇÃO DA PENA 

NESSE REGIME. 

Decisão  

Apresentado o feito em mesa, o julgamento foi adiado em virtude de não estar 

completo o quórum na presente sessão. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro 

Sydney Sanches. Plenário, 22.6.90. 

Decisão:        Apresentado o feito em Mesa o julgamento foi adiado em virtude do 

adiantado da hora. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Moreira Alves. Plenário, 

29.6.90. 

Decisão:        Após o voto do Sr. Ministro-Relator que deferia 
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o Habeas-Corpus para restabelecer a prisão albergue domiciliar, o julgamento foi 

adiado em virtude do pedido de vista do Sr. Ministro Celso de Mello. Plenário, 8.8.90. 

Decisão:        Apresentado o feito em Mesa o julgamento foi adiado em virtude do 

adiantado da hora. Plenário, 23.8.90. 

Decisão: Após os votos dos Srs. Ministros Relator, Célio forja, Marco Aurélio, Paulo 

Brossard e Aldir Passarinho, que deferiam o pedido, e dos votos dos Srs. Ministros 

Celso de Mello, Sydney Sanches, Octavio Gallotti e Carlos Velloso, que denegavam o 

habeas corpus, o julgamento foi adiado em virtude do pedido de vista do Sr. Ministro 

Moreira Alves. Plenário, 21.9.90. 

Decisão:        Após os votos dos Srs. Ministros Relator, Marco Aurélio, Paulo Brossard, 

Célio Borja e Aldir Passarinho que deferiam o pedido e dos votos dos Srs. Ministros 

Celso de Mello, Carlos Velloso, Octavio Gallotti, Sydney Sanches e Moreira 

Alves, que denegavam o habeas corpus, o julgamento foi adiado em virtude do pedido 

de vista do Sr. Ministro-Presidente. Plenário, 18.10.90. 

Decisão:        O Tribunal por maioria indeferiu o habeas corpus vencidos os Ministros 

Relator, Marco Aurélio, Paulo Brossard, Célio Borja e Aldir Passarinho. Plenário, 

19.12.90. 

 

 

HC 68121 / SP - SÃO PAULO  

HABEAS CORPUS 

Relator(a): Min. ALDIR PASSARINHO 
Julgamento: 18/09/1990 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação  

DJ 14-12-1990 PP-15109  EMENT VOL-01606-01 PP-00063 

Parte(s)  

PACTE.: SÉRGIO FERREIRA 

IMPTE.: ANA LÚCIA FRANCO BOURROUL 

COATOR: TRIBUNAL DE ALÇADA CRIMINAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Ementa  

 

REGIME PRISIONAL. PRISÃO ALBERGUE. CASA DO ALBERGADO. TENDO O 

CONDENADO ATENDIDO AS CONDIÇÕES OBJETIVAS E SUBJETIVAS PARA 

OBTER REGIME PRISIONAL ABERTO, MAS NÃO POSSUINDO O ESTADO A CASA 

DO ALBERGADO, NEM ESTABELECIMENTO QUE ADEQUADAMENTE POSSA 

SUBSTITUI-LA, DEVE ELE SER COLOCADO, ENTÃO, EM PRISÃO DOMICILIAR, 

COMO OPÇÃO VALIDA PARA QUE PERMANEÇA NA MESMA SITUAÇÃO, MAS SIM 

POSSA INICIAR SEU PROCESSO DE REINTEGRAÇÃO A SOCIEDADE, PODENDO 

VOLTAR AO TRABALHO, PARA SEU SUSTENTO E DE SUA FAMÍLIA. 
PRECEDENTES. 

Decisão  

A Turma, por unanimidade, deferiu a ordem. 2ª Turma, 18-09-90. 
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4.2 Decisões Monocráticas 

HC 115496 MC / SP - SÃO PAULO 

MEDIDA CAUTELAR NO HABEAS CORPUS 

Relator(a): Min. GILMAR MENDES 
Julgamento: 17/10/2012 

Publicação 

PROCESSO ELETRÔNICO 

DJe-207 DIVULG 19/10/2012 PUBLIC 22/10/2012 

Partes 

PACTE.(S)           : OSMAR TAVARES BERNARDES GARCIA 
IMPTE.(S)           : RICHARD CANTON SILVA 

COATOR(A/S)(ES)     : RELATORA DO HC Nº 254394 DO SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA 

Decisão 

    Decisão: Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por 

Richard Canton Silva, em favor de Osmar Tavares Bernardes Garcia. 
    Neste writ, a defesa questiona decisão proferida pela Ministra Alderita Ramos 

de Oliveira, que indeferiu o pedido de liminar requerido nos autos do HC 
254.394/SP. 
    Na espécie, o paciente foi condenado à pena de 2 anos, 6 meses e 10 dias 

de reclusão, em regime aberto, substituída por duas penas restritivas de 
direito, consistentes na prestação pecuniária e na prestação de serviços à 

comunidade, pela prática do delito previsto no art. 168-A, c/c 71, ambos do CP. 
    Contra essa decisão a defesa e o Ministério Público Federal interpuseram 
apelação perante o Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF da 3ª Região), 

que deu parcial provimento aos apelos, para fixar a condenação em 2 anos e 
11 meses de reclusão, em regime inicial semiaberto. 

    Com o trânsito em julgado da decisão, o paciente foi transferido da cadeia 
pública de Osasco/SP para a Penitenciária I - Mário de Moura e Albuquerque de 
Franco da Rocha/SP, para aguardar a remoção ao estabelecimento de regime 

semiaberto. 
    A defesa, então, ingressou com requerimento de concessão de prisão 

domiciliar perante o Juízo da Vara de Execuções Criminais da Comarca de 
Franco da Rocha/SP até o surgimento de vaga em estabelecimento prisional 
adequado à sanção imposta. 

    O pedido restou indeferido. 
    Irresignada, a defesa impetrou habeas corpus perante o TRF da 3ª Região 

que, em sede de decisão monocrática, indeferiu liminarmente a petição inicial, 
por entender que o writ não seria a via adequada para sanar o constrangimento 
ilegal, e sim o agravo em execução. 

    Daí a impetração de novo habeas corpus, com pedido liminar, perante o STJ. 
    O pleito liminar restou indeferido, nos seguintes termos: “(...) resulta 

evidente que a medida liminarmente pleiteada, no caso em espécie, confunde-
se com o mérito da impetração, revelando, assim, seu caráter satisfativo, o que 
demonstra, mais uma vez, ser apropriada a análise da questão em tempo 
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oportuno. Ademais, o objeto do writ demanda exame mais aprofundado das 
circunstâncias que ensejaram a prática do ato ora inquinado como coator, 

revelando-se prudente submeter a questão ao órgão colegiado 
(...)”. 
    No presente habeas corpus, a defesa assinala que o paciente encontra-se 

preso desde 15 de agosto de 2012. 
    Nesses termos, requer seja superada a restrição da Súmula 691, a fim de 

que seja concedida a liminar para conceder a liberdade ao paciente, com a 
consequente expedição de alvará de soltura, até o julgamento da ordem final. 
    Passo a decidir. 

    Inicialmente, ressalto que a jurisprudência desta Corte é no sentido da 
inadmissibilidade da impetração de habeas corpus, nas causas de sua 

competência originária, contra decisão denegatória de liminar em ação de 
idêntica natureza articulada perante tribunal superior, antes do julgamento 

definitivo do writ (cf. HC-QO n. 76.347/MS, Min. Moreira Alves, 1ª Turma, 
unânime, DJ 8.5.1998; HC n. 79.238/RS, Min. Moreira Alves, 1ª Turma, 
unânime, DJ 6.8.1999; HC n. 79.776/RS, Min. Moreira Alves, 1ª Turma, 

unânime, DJ 3.3.2000; HC n. 79.775/AP, Min. Maurício Corrêa, 2ª Turma, 
maioria, DJ 17.3.2000; HC n. 79.748/RJ, Min. Celso de Mello, 2ª Turma, 

maioria, DJ 23.6.2000; HC n. 101.275/SP, Min. Ricardo Lewandowski, 1ª 
Turma, maioria, DJe 5.3.2010; e HC n. 103.195, Min. Cezar Peluso, 2ª Turma, 
unânime, DJe 23.4.2010). 

    Esse entendimento está representado na Súmula n. 691/STF; eis o teor: 
“Não compete ao Supremo Tribunal Federal conhecer de habeas corpus 

impetrado contra decisão do Relator que, em habeas corpus requerido a 
tribunal superior, indefere a liminar”. 
    É bem verdade que o rigor na aplicação da Súmula n. 691/STF tem sido 

abrandado por julgados desta Corte em hipóteses excepcionais em que: a) seja 
premente a necessidade de concessão do provimento cautelar para evitar 

flagrante constrangimento ilegal; ou b) a negativa de decisão concessiva de 
medida liminar pelo tribunal superior importe na caracterização ou na 
manutenção de situação que seja manifestamente contrária à jurisprudência do 

STF (cf. as decisões colegiadas: HC n. 84.014/MG, Min. Marco Aurélio, 1ª 
Turma, unânime, DJ 25.6.2004; HC n. 85.185/SP, Min. Cezar Peluso, Pleno, por 

maioria, DJ 1º.9.2006; e HC n. 90.387, da minha relatoria, 2ª Turma, 
unânime, DJ 28.9.2007). 
    Na hipótese dos autos, à primeira vista, entendo caracterizada situação 

ensejadora do afastamento da incidência da Súmula n. 691/STF. Explico. 
    De início, cumpre observar que esta Suprema Corte teve a oportunidade de 

reconhecer a repercussão geral da matéria ora debatida nos autos do RE 
641.320/RS. A controvérsia cinge-se a determinar se os preceitos 
constitucionais invocados autorizam o cumprimento de pena em regime 

carcerário menos gravoso, diante da impossibilidade de o Estado fornecer 
vagas para o cumprimento no regime originalmente estabelecido na 

condenação penal. 
    Segundo informações prestadas pelo Juízo de origem à Corte Estadual, as 
vagas no regime intermediário são disponibilizadas segundo um critério 

objetivo-cronológico, diante da ausência do número necessário ao atendimento 
de todos os reeducandos. 

    Consta, ainda, documento certificando que o paciente encontra-se recolhido 
na Penitenciária Mário de Moura e Albuquerque de Franco da Rocha, cumprindo 

pena em regime fechado desde a data de 22 de agosto de 2012. (eDOC 2, p. 1) 
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    Verifica-se que esta é uma conduta corriqueira do sistema prisional 
brasileiro. Deveras, na própria jurisprudência desta Corte encontram-se 

posicionamentos divergentes sobre o assunto (RHC 82.329, Rel. Sydney 
Sanches, DJ 11.4.2003; Rcl. 1.950, Rel. 
Min. Sepúlveda Pertence, DJ 28.10.2004; HC 94.810, Rel. Min. Carmen Lúcia, 

DJe 6.3.2009; e HC 94.526, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 29.8.2008). 
    Contudo, tenho para mim que o réu não pode arcar com a ineficiência do 

Estado, que – por falta de aparelhamento – imputa-lhe regime mais gravoso 
que o cominado no título judicial. 
    Nesse sentido, cito jurisprudência desta Corte: HC 93.596, rel. Min. Celso de 

Mello, 2ª Turma, DJe 7.5.2010; HC 94.526, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 1ª 
Turma, 29.8.2008, este último assim ementado: 

    “HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. REGIME DE CUMPRIMENTO. SEMI-
ABERTO. AUSÊNCIA DE VAGAS. DEFICIÊNCIA DO ESTADO. REGIME MAIS 

BENÉFICO. ORDEM CONCEDIDA. I - Consignado no título executivo o regime 
semi-aberto para o cumprimento da pena, cabe ao Estado o aparelhamento do 
Sistema Penitenciário para atender à determinação. II - À falta de local 

adequado para o semi-aberto, os condenados devem aguardar em regime mais 
benéfico até a abertura de vaga. III - Ordem concedida”. 

    Ante o exposto, defiro o pedido de liminar, consignando que, caso não haja 
vaga no regime semiaberto, o paciente cumpra a reprimenda em regime mais 
benéfico até a existência de vaga. 

    Comunique-se com urgência. 
    Solicitem-se informações ao Juízo da Vara de Execuções Criminais da 

Comarca de Franco da Rocha/SP. 
    Após, abra-se vista à Procuradoria-Geral da República. 
    Publique-se. 

    Brasília, 17 de outubro de 2012. 
Ministro Gilmar Mendes 

Relator 
Documento assinado digitalmente. 
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Decisão 

    Decisão: Trata-se de habeas corpus preventivo, com pedido de liminar, 
impetrado em favor de MARCELO DE OLIVEIRA, contra decisão monocrática 

proferida pelo relator do HC nº 226.118/SP, do Superior Tribunal de Justiça. 
    Consta dos autos que foi expedido mandado de prisão contra o ora paciente, 

em decorrência do trânsito em julgado da condenação à pena de 5 ano e 6 
meses de reclusão, em regime inicial semiaberto, pela prática do delito previsto 
no art. 157, § 2°, incisos I e II, do Código Penal. 

    No presente habeas corpus, o impetrante requer seja assegurado ao 
paciente a execução da pena em estabelecimento penitenciário adequado ao 

regime prisional que lhe foi imposto e, subsidiariamente, caso haja falta de 
vaga no estabelecimento adequado, que inicie o cumprimento da pena em 
regime mais benéfico. 

    Para tanto, alega que não há, no Estado de São Paulo, vagas disponíveis em 
estabelecimento prisional destinado ao regime semiaberto. 

    É o relatório. 
    Decido. 
    A decisão atacada é de cunho monocrático e, como regra, diante do que 

dispõe a Súmula 691 desta Corte, seria inviável o conhecimento do writ. 
    Contudo, o caso apresenta peculiaridades que autorizam a superação do 

óbice da Súmula 691 desta Corte e a aplicação do art. 192 do RISTF. 
    No tocante ao pedido preventivo para que o paciente não seja preso em 
estabelecimento prisional destinado à execução de pena em regime mais 

gravoso do que o que lhe fora imposto, entendo que assiste razão ao 
impetrante. 

    Constam dos autos informações sobre a provável falta de vagas em 
estabelecimento adequado ao cumprimento da pena no regime semiaberto. 
    Nesse contexto, é da jurisprudência desta Corte que, “caso não haja vaga 

no regime semiaberto, o paciente cumprirá a reprimenda em regime mais 
benéfico até a existência da vaga” (HC 111.048/SP, da minha relatoria, DJe 

nº 218, publicado em 17.11.2011). 
    No mesmo sentido, destaco o HC 100.695/SP (rel. min. Gilmar Mendes, DJe 
nº 97, publicado em 24.05.2011), HC 94.526/SP (rel. p/ Acórdão min. Ricardo 

Lewandowski, DJe nº 162, publicado em 29.08.2008) e o HC 93.596/SP (rel. 
min. Celso de Mello, DJe nº 81, publicado em 07.05.2010), sendo este último 

ementado nos seguintes termos: 
    "HABEAS CORPUS" - SENTENÇA CONDENATÓRIA QUE ASSEGURA, AO RÉU, 

O DIREITO AO REGIME PENAL SEMIABERTO - IMPOSSIBILIDADE MATERIAL, 
POR PARTE DE ÓRGÃO COMPETENTE DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO 
ESTADO, DE VIABILIZAR A EXECUÇÃO DESSA MEDIDA - DETERMINAÇÃO, 

PELO MAGISTRADO LOCAL, DE RECOLHIMENTO DO CONDENADO A QUALQUER 
ESTABELECIMENTO PRISIONAL DO ESTADO, MESMO ÀQUELE DE SEGURANÇA 

MÁXIMA, ATÉ QUE O PODER PÚBLICO VIABILIZE, MATERIALMENTE, O 
INGRESSO DO SENTENCIADO NO REGIME PENAL SEMI-ABERTO (COLÔNIA 
PENAL AGRÍCOLA E/OU INDUSTRIAL) - INADMISSIBILIDADE - AFRONTA A 

DIREITO SUBJETIVO DO SENTENCIADO - HIPÓTESE CONFIGURADORA DE 
EXCESSO DE EXECUÇÃO - PEDIDO DEFERIDO. 

    O inadimplemento, por parte do Estado, das obrigações que lhe foram 
impostas pela Lei de Execução Penal não pode repercutir, de modo negativo, na 
esfera jurídica do sentenciado, frustrando-lhe, injustamente, o exercício de 

direitos subjetivos a ele assegurados pelo ordenamento positivo ou 
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reconhecidos em sentença emanada de órgão judiciário competente, sob pena 
de configurar-se, se e quando ocorrente tal situação, excesso de execução 

(LEP, art. 185). 
    Não se revela aceitável que o exercício, pelo sentenciado, de direitos 
subjetivos - como o de iniciar, desde logo, porque assim ordenado na sentença, 

o cumprimento da pena em regime menos gravoso - venha a ser 
impossibilitado por notórias deficiências estruturais do sistema penitenciário ou 

por crônica incapacidade do Estado de viabilizar, materialmente, as 
determinações constantes da Lei de Execução Penal. 
    Consequente inadmissibilidade de o condenado ter de aguardar, em regime 

fechado, a superveniência de vagas em colônia penal agrícola e/ou industrial, 
embora a ele já reconhecido o direito de cumprir a pena em regime semiaberto. 

    "Habeas corpus" concedido, para efeito de assegurar, ao sentenciado, o 
direito de permanecer em liberdade, até que o Poder Público torne efetivas, 

material e operacionalmente, as determinações (de que é o único destinatário) 
constantes da Lei de Execução Penal”. 
    Diante do exposto, considerando que o caso em análise é daqueles que 

autorizam a superação do entendimento firmado na Súmula n° 691 do STF, 
concedo a ordem, de ofício e preventivamente, com base no caput do art. 192 

do RISTF, para determinar ao Juízo da 3ª Vara Criminal da Comarca de 
Osasco/SP e ao Juízo da Execução Criminal que promovam o início do 
cumprimento da pena imposta ao ora paciente em um estabelecimento 

penitenciário adequado à execução do regime semiaberto, sob pena de 
assegurar-se ao apenado, caso haja óbice da Administração Penitenciária para 

executar a ordem no prazo máximo de 72 horas, o direito de permanecer em 
regime mais benéfico, salvo se por algum outro motivo deva permanecer preso, 
até que o Poder Público providencie vaga em unidade prisional apropriada à 

execução da reprimenda que lhe foi imposta. 
    Comunique-se, com urgência, o teor da presente decisão ao Superior 

Tribunal de Justiça, ao Juízo da 3ª Vara Criminal da Comarca de Osasco/SP e 
ao pertinente Juízo da Execução Criminal. 
    Publique-se. 

    Brasília, 1º de agosto de 2012. 
Ministro Joaquim Barbosa 

Relator 
Documento assinado digitalmente 
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Decisão 

    DECISÃO: Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por 

Anderson Alves Ferreira, em favor de Jânio Emerson Rodrigues. 
    Neste writ, a defesa questiona decisão proferida pelo Ministro OG Fernandes, 
que indeferiu o pedido de liminar requerido nos autos do HC 205.788/MG. 

    Na espécie, o paciente foi condenado à pena de 3 anos e 6 meses de 
detenção, em regime inicial semiaberto, pela prática dos delitos previstos nos 

arts. 302 e 303 do Código de Trânsito Brasileiro (por 2 vezes), na forma do art. 
70 do CP. 

    No STJ, a defesa alegou que o sentenciado encontra-se na iminência de 
cumprir pena em regime fechado por ausência de estabelecimento adequado. 
    O pleito liminar restou indeferido, nos seguintes termos: “muito embora a 

alegação do impetrante, de ilegalidade na submissão do paciente a regime mais 
gravoso que aquele fixado na sentença, ganhe fôlego nesta Corte, no caso dos 

autos há notícia de que o réu se encontra foragido e sequer iniciou o 
cumprimento da pena”. 
    Por oportuno, destaco que, em 26 de outubro de 2011, neguei seguimento a 

pedido formulado pela defesa no HC 110.831/MG, por reputar não configurada 
irrazoável demora na análise do HC 205.788/MG pelo Superior Tribunal de 

Justiça. 
    No presente habeas corpus, a defesa assinala que o paciente encontra-se 
preso desde 17 de outubro de 2011. 

    Diante desse quadro, formulou, perante o STJ, pedido de reconsideração da 
decisão anteriormente proferida, o qual foi indeferido pelo Ministro OG 

Fernandes, em 13 de setembro de 2011. Confira-se: 
    “Não vejo razão para modificar a decisão impugnada, dado que o 
constrangimento alegado não se mostra evidenciado, exigindo um exame 

pormenorizado dos autos, que somente ocorrerá por ocasião do julgamento 
definitivo. Ademais, a assertiva de que o paciente não se encontra foragido da 

justiça não pode ser analisada nos estreitos limites do writ, principalmente em 
sede liminar”. 
    Articulado novo pedido de reconsideração, este foi novamente indeferido 

pelo Ministro OG Fernandes, em 20 de outubro de 2011. 
    Nesses termos, requer seja superada a restrição da Súmula 691, a fim de 

que seja concedida a liminar para suspender, até o julgamento final deste writ, 
os efeitos da ordem de prisão decretada em desfavor do paciente. 
    Passo a decidir. 

    Inicialmente, ressalto que a jurisprudência desta Corte é no sentido da 
inadmissibilidade da impetração de habeas corpus, nas causas de sua 

competência originária, contra decisão denegatória de liminar em ação de 
idêntica natureza articulada perante tribunal superior, antes do julgamento 
definitivo do writ (cf. HC-QO n. 76.347/MS, Min. Moreira Alves, 1ª Turma, 

unânime, DJ 8.5.1998; HC n. 79.238/RS, Min. Moreira Alves, 1a Turma, 
unânime, DJ 6.8.1999; HC n. 79.776/RS, Min. Moreira Alves, 1ª Turma, 
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unânime, DJ 3.3.2000; HC n. 79.775/AP, Min. Maurício Corrêa, 2a Turma, 
maioria, DJ 17.3.2000; HC n. 79.748/RJ, Min. Celso de Mello, 2a Turma, 

maioria, DJ 23.6.2000; HC n. 101.275/SP, Min. Ricardo Lewandowski, 1a 
Turma, maioria, DJe 5.3.2010; e HC n. 103.195, Min. Cezar Peluso, 2ª Turma, 
unânime, DJe 23.4.2010). 

    Esse entendimento está representado na Súmula n. 691/STF; eis o teor: 
“Não compete ao Supremo Tribunal Federal conhecer de habeas corpus 

impetrado contra decisão do Relator que, em habeas corpus requerido a 
tribunal superior, indefere a liminar”. 
    É bem verdade que o rigor na aplicação da Súmula n. 691/STF tem sido 

abrandado por julgados desta Corte em hipóteses excepcionais em que: a) seja 
premente a necessidade de concessão do provimento cautelar para evitar 

flagrante constrangimento ilegal; ou b) a negativa de decisão concessiva de 
medida liminar pelo tribunal superior importe na caracterização ou na 

manutenção de situação que seja manifestamente contrária à jurisprudência do 
STF (cf. as decisões colegiadas: HC n. 84.014/MG, Min. Marco Aurélio, 1ª 
Turma, unânime, DJ 25.6.2004; HC n. 85.185/SP, Min. Cezar Peluso, Pleno, por 

maioria, DJ 1o.9.2006; e HC n. 90.387, da minha relatoria, 2ª Turma, 
unânime, DJ 28.9.2007). 

    Na hipótese dos autos, à primeira vista, entendo estarem caracterizadas 
situações ensejadoras do afastamento da incidência da Súmula n. 691/STF. 
Explico. 

    De início, cumpre observar que esta Suprema Corte teve a oportunidade de 
reconhecer a repercussão geral da matéria ora debatida nos autos do RE 

641.320/RS. A controvérsia cinge-se a determinar se os preceitos 
constitucionais invocados autorizam o cumprimento de pena em regime 
carcerário menos gravoso, diante da impossibilidade de o Estado fornecer 

vagas para o cumprimento no regime originalmente estabelecido na 
condenação penal. 

    Consta deste feito documento emitido pela Coordenadoria do Núcleo de 
Movimentação Prisional dando conta da impossibilidade de atendimento da 
ordem emanada do magistrado de primeiro grau, em razão da indisponibilidade 

de vagas no regime semiaberto nas unidades próximas à Comarca. 
    Consta também documento certificando o cumprimento do mandado de 

prisão expedido em desfavor do paciente na data de 17 de outubro de 2010. 
    Verifica-se que esta é uma conduta corriqueira do sistema prisional 
brasileiro. Deveras, na própria jurisprudência desta Corte encontram-se 

posicionamentos divergentes sobre o assunto (RHC 82.329, Rel. Sydney 
Sanches, DJ 11.4.2003; Rcl. 1.950, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 

28.10.2004; HC 94.810, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJe 6.3.2009; HC 94.526, 
Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 29.8.2008). 
    Contudo, tenho para mim que o réu não pode arcar com a ineficiência do 

Estado, que – por falta de aparelhamento – imputa-lhe regime mais gravoso 
que o cominado no título judicial. 

    Nesse sentido, cito jurisprudência desta Corte: HC 93.596, rel. Min. Celso de 
Mello, 2ª Turma, DJe 7.5.2010; HC 94.526, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 1ª 
Turma, 29.8.2008, este último assim ementado: 

    “HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. REGIME DE CUMPRIMENTO. SEMI-
ABERTO. AUSÊNCIA DE VAGAS. DEFICIÊNCIA DO ESTADO. REGIME MAIS 

BENÉFICO. ORDEM CONCEDIDA. I - Consignado no título executivo o regime 
semi-aberto para o cumprimento da pena, cabe ao Estado 
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O aparelhamento do Sistema Penitenciário para atender à determinação. II - À 
falta de local adequado para o semi-aberto, os condenados devem aguardar em 

regime mais benéfico até a abertura de vaga. III - Ordem concedida”. 
    Ante o exposto, defiro o pedido de liminar, consignando que, caso não haja 
vaga no regime semiaberto, o paciente cumpra a reprimenda em regime mais 

benéfico até a existência de vaga. 
    Comunique-se com urgência. 

    Estando os autos devidamente instruídos, abra-se vista à Procuradoria-Geral 
da República. 
    Publique-se. 

    Brasília, 4 de novembro de 2011. 
Ministro GILMAR MENDES 

Relator 
Documento assinado digitalmente. 
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Decisão 

PENA – CUMPRIMENTO – REGIME – OBSERVÂNCIA – LIMINAR CONCEDIDA.  

  
1.  A Assessoria assim revelou os parâmetros desta impetração:  

  
O paciente foi condenado, pela prática do crime de roubo qualificado, a cinco 
anos e quatro meses de reclusão, em regime fechado, sentença mantida no 

julgamento da apelação. Impetrado habeas corpus no Superior Tribunal de 
Justiça – o de nº 40.766 – a ordem foi concedida, estabelecendo o regime 

semi-aberto para cumprimento da pena. Transitada em julgado a decisão, o 
Juízo Criminal determinou a expedição de mandado de prisão e ofício à 
Coordenadoria dos Estabelecimentos Penitenciários do Estado de São Paulo, 

solicitando vaga para cumprimento da pena em tal regime. Segundo consta da 
impetração, haveria ocorrido inércia do Poder Executivo em responder ao 

documento do Poder Judiciário, razão por que o paciente teria encaminhado 
petição ao Juízo Criminal, para ver declarado o direito de cumprir a sanção 
criminal na modalidade prisão albergue domiciliar. O pedido foi indeferido, 

sob o fundamento de que incumbiria ao Juízo da Vara de Execuções Criminais a 
análise, devendo-se aguardar o 
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Implemento do mandado de prisão (folha 45 do apenso). 
  

Contra o referido ato foi formalizado habeas corpus no Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo. Buscava-se o deferimento da ordem, para assegurar ao 
paciente o direito ao cumprimento da pena no regime aberto, ou mesmo prisão 

albergue domiciliar, até que lhe fosse providenciada a vaga pretendida. A 
Sexta Câmara do 3º Grupo da Seção Criminal do Tribunal de Justiça indeferiu a 

ordem. O réu não se encontrava preso, pois o mandado ainda não fora 
cumprido. Logo, não haveria direito líquido e certo à imediata inclusão 
almejada, em regime diverso daquele previsto na sentença (folha 67 do 

apenso). 
  

Formalizou-se impetração no Superior Tribunal de Justiça (folha 2 a 23 do 
apenso). O pleito de concessão de liminar foi indeferido (folha 76 do apenso). 

Na seqüência, o relator negou seguimento ao habeas, porquanto, não tendo o 
réu se apresentado à prisão, não haveria como afirmar a ausência de vaga em 
estabelecimento prisional adequado para o cumprimento da pena no regime 

semi-aberto. Ressaltou que a jurisprudência daquele Tribunal não reconhece, 
em tais situações, a existência de constrangimento ilegal, considerando como 

mera alegação a assertiva de falta de vaga para cumprimento da pena no 
regime fixado na sentença. 
  

Este habeas faz-se voltado contra esse ato. Os impetrantes asseveram não 
estar o paciente obrigado a cumprir a pena em regime mais severo do que o 

imposto. Desse modo, não havendo local adequado, restaria configurado o 
direito à satisfação da pena no 
regime aberto ou na modalidade da prisão albergue domiciliar, até o 

surgimento de vaga em estabelecimento prisional apropriado. 
  

Requerem a concessão de liminar, para assegurar ao paciente o direito de 
cumprir a reprimenda no regime aberto ou a revogação do mandado de prisão, 
enquanto tramitar a presente ordem. No mérito, pleiteia seja ratificada a 

decisão mediante a qual deferida a medida acauteladora, para permitir o 
cumprimento da pena no regime aberto, na modalidade da prisão albergue 

domiciliar.  
  
2.  Incumbe ao Estado aparelhar-se visando à observância irrestrita da ordem 

jurídica. Fixada pena a ser cumprida em certo regime, deficiências notadas não 
podem conduzir a prejuízo para o réu. Pouco importa que este, buscando fugir 

a modificação estranha à ordem jurídica, não se tenha apresentado. De duas, 
uma: ou se caminha para o implemento do título executivo judicial tal como 
formalizado ou, com o agravamento deste, surge o direito à resistência, não 

cabendo cogitar de ato discrepante do arcabouço normativo, discrepante, até 
mesmo, do direito natural próprio ao ser humano de não se sujeitar a situações 

esdrúxulas. 
  
 Consigno, apenas para explicitação, que, no caso, o regime semi-aberto foi 

alcançado no julgamento do Habeas Corpus nº 40.766, do Superior Tribunal de 
Justiça, já que sentença e acórdão formalizados no processo de conhecimento 

versaram o regime fechado. 
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3.  Defiro a liminar pleiteada para afastar a possibilidade de o paciente vir a ser 
submetido, no cumprimento da pena que lhe foi imposta, a regime mais 

gravoso do que o previsto - o semi-aberto. 
  
4.  Colham o parecer da Procuradoria Geral da República. 

  
5.  Publiquem. 

  
Brasília, 27 de setembro de 2008. 
  

  
Ministro MARCO AURÉLIO 

Relator 

 

 




